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por ocasião da retirada da madeira, seja mantido pela 

U.E. rigoroso controle, permitindo a saida, somente das 

madeiras identificadas e autorizadas pelo IBDF; e 

os relatõrios de acompanhamento FTsico Financeiro, se 

iam encaminhados ao DAI/DDC. 

IV. Determinar que qualquer acrscimo ao presente Plano 

de Aplicaço, fica por conta e responsabilidade da Comunidade 

beneficiada. 

PORTARIA N9 0942/N, DE 16 DE JANEIRO DE 1985. 

Aprova Regulamento e Autorizaço que menciona. 

O PRESIDENTE DA FUNDAÇAO NACIONAL DO INDIO, no uso 	das 

atribuições que lhe confere o Estatuto, 

CONSIDERANDO: 

a) Que hã necessidade de normatizar os pedidos de Autori 

zaçà para ingresso em área ind.Tgena com a finalidade de de 

zenvolver atividades de pesquisas cient -ificas; 

b.) Que é necessãri.o verificar, em tempo hbi1 , a 	conve 

nincià para os povos indTgenas da concessão de 	autorizaçgo 

para ingresso de pessoas estranhas nas áreas que habitam; 

c) Que há necessidade de agilizar a tramitação de proces 

sos pertinentes a pedidos para ingresso em área indTgena, de 

modo a evitar-se eventuais atrasos nos deferimentos ou indefe 

rimentos, em detrimento do interesse dos requerentes e dos po 

vos indTgenas. 

R E S O L V E: 

1 - Aprovar o Regulamento e respectiva Autorização para 

o desenvolvimento de pesquisa cientTfica em área indTgena. 

11 	Revogar a Portaria n9 447/N, de 12 de setembro ,74, 
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PORTARIA N 9  qkj4 /N DE jL DE JANEIRO DE 1985 

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO rNDJ 0-FUNAI 	no 
USO das atribuiçes que lhe confere os Estatutos, e tendo em vis-

11 0 que consta no MEMO & 1155/1 SaDE , de 30.11 811 

R E S C) L V E: 

1. Aprovar o piano de api 1 caçao de recursos, proveniente 

da a1ienaço de 198 in de madeira desvi tali zada, do Posto lndrge-

na Guarita, j urisdici onado a 13a Delegacia Regional, nos Termos a 
seguir descritos: 

RECEITA 	 Cr$ 13.860.000 

1 
	

1.1. Alienação de 195 m de madeira dos 

vitalizada .......................Cr$ 13.860.000 
DESPESA 	 Cr$ 13.860.000 

2.1. Construção de 20 casas, sendo 	ii 

com as diinenses de 6X5 e 9 com as 

dimens3es de 5X11m ................Cr$ 	7.560.000 
2.2. Pagamento a uma serraria da região 

ap6s licitação para retirada, ser- 

ragem (pr - moldagem) e transporte 

at6 o local da construço ........Cr$ 	6.300.000 
11. Autorizar a alienaço da madeira dsvi tal i zada que tra 

ta o sub item 1.1. dentro das normas vigentes do Decreto Lei 200/ 
/67, 

III. Determinar que: 

todos os atos referentes a receitas e despesas de-

correntes do presente plano, sejam escriturados 	( 
contabilizados) à Conta cia Penda do Patriin3njo In-

dgena, com observância de prestaço de contas men-

salmente; 

para a alienação da madeira, sejam cumpridas as di-

retrizes e aprovaço do IBDF; 

Aod. 110 
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INGRESSO EM ÁREA INDÍGENA PARA ATIVIDADES 

DE PESQUISAS CIENTÍFICAS 

Conceitua-se caio pesquisa científica para os efeitos deste 

Pqu1arnento, o ingresso em áreas indígenas, por um tempo limitado, de recur 

sos humanos e rrateriais, para a realização de um piam específico, de rrodo 

a cbter dados e conhecirrentos científicos, considerando o interesse dos p 

vos indígenas. 

1 - DALICITÃO DAA1JIORIZAÇO 

Toda e qualquer pessoa ou entidade . estrangeira ou internacional que 

pretende ingressar em área indígena paia realização de pesquisas de 

caráter científico, terá que obter a indispensável licença do Conse 

lho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecno16gico (CNPa), de 

acordo com o Decreto n9 65.057, de 26.08.69, que deverá estar acom 

panhada da autorização expedida pela Fundação Nacional do Índio 
(FUMAI); 

A licença a que se refere o item anterior deverá ser pleiteada me 
diante requerimento,  dirigido ao CNPq que o encaminhará à FUMAI para 
exame e e<pição da autorização, da competncia exclusiva de seu 
Presidente; 

Pesquisadores e instituiç6es estraniros que mantenham 	vínculo 
com instituiç6es brasileiras, deverão enviar seus pedidos para rea 

lizacão de pesquisa em área indígena diretamente à FUMAI; 

A solicitação de autorização tara ingresso em área indicna poderá 

ser individual ou coletiva, redigida em portuguâs e apresentada à 

FUMAI com una antecedáncia de, m mínino, 02 (dois) meses antes da 

data prevista para o inicio das trabalhos de carrpo; 

S. No caso de solicitaço coletiva, deverá a mesma ser s±sc.i -ita por é,, 
UM responsável do grupo interessado e conter a relação e documentai 
ção de todos os integrantes; 

mod. 11 
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6. A solicitação deverá ser aonpanhada dos seguintes docunentos: 

6.1. "Curriculum-Vitae" colTieto e atualizado; 

6.2. Cópia da carteira de identidade ou passaporte; 

6.3. Declaração do próprio pesquisador de que está em perfeito gozo 

de sa(xe e que se encontra vacinado contra possíveis moléstias 

endêmicas que possam ocorrer na área em que irá realizar sua 

pesquisa; 

6.4. Dccurrento de apresentação da Instituição a qual o pesquisador 

pertence; 

6.5. Apresentação dos Estatutos ou outro documento válido por partes 

de pessoas jurídicas; 

6.6. No caso de renovação da Autorização, ficam dispensados os itens 

6.1, 6.2, 6.4 e 6.5, quando não houver ocorrido alteração da 

condição inicial; 

6.7. Ccauontinento farnel de grupos ou instituiç6es que irão desen 

volver pesquisas em outros caiïns científicos que não a Antropo 

logia, do acorrpanhanento de um Antropólogo, preferencialmente 

brasileiro, conhecedor do povo indígena que habita a área a ser 

pesquisada, que os orientará nos trabalhos de cano; 

6.8. No caso de pesquisador estrangeiro, o rresrro deverá apresentar 

corrrovante de conhecirrento da Língua Portuguesa, fornecido por 

estabelecirrento educacional oorrpetente ou pela Errbaixada Brasi 

leira de seu país de origem. No caso do pesquisador não dominar 

a língua portuguesa, o mesmo deverá apresentar conprovante de 

acoiranhairerrto de um intárprete durante todo o desenvolvimento 

da pesquisa; 

6.9. Individual ou coletivarrente, a solicitação deverá estar acorrpa 

nhada do Plano de Pesquisa, em português, com as seguintes espe 

ciflcaçes: 

O caráter científico e docurrental da pesquisa; 

Cbjetivos científicos e práticos que venham trazer benefíci 

os para os povos indígenas; 

Área (ou áreas) onde será realizada a pesquisa; 

Crorograma da pesquisa. 

Moci. 118 

LI 
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Enviar à FUNAI relatério técnico-cientifico, em português, até 

06 (seis) ireses apés o térmi.no da pesquisa, para análise; 

Enviar à FUNAI exenplaxes de pub]icaçães, tese, artigos, grava 

çães, fotografias, slides, filrres e outras r)roduçães intelec 

tuais, resultantes da pesquisa realizada; 

Forrcr à FUNAI peças etnográficas consideradas raras e de re 

conhecido valor cultural; 

Corain.ical à FUNAI, através do seu representante nais próximo a 

área pesquisada, o seu ingresso e sua salda da área indígena; 

£. Comunicar à FUNAI ) por escrito, caso não venha a utilizar 	a 

Autorização de Inaresso em Área Indigena que lhe tenha 	sido 

concedida 

2. A concessão de novas Autorizações para ingresso em área 

depenerã do cumprimento,  dessas obrigações. 

indiqena 

AP/Sb. 
mod. 116 
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1 As so1icitaç6es de ingresso em área indígena para atividades de 

pesquisas científicas serão enniiriliadas dirtairente à FUNAI onde 

a Assessoria de Estudos e Pesquisas (AESP) elaborará parecer ou, 

se for o ca o, através do CNPq. Os cri tãrios a serem observados se 

ro pautados em: qualidade técnico-científica do Plano de Pesquisa, 

aquiesc&ncia do povo indígena, prioridade por quest5es relaciona 

das à escassez de informaç6es e conhecimentos e na não sierposi 

çao de trabalhos pelo mesmo assunto; 

Havendo deferiirento por parte da AESP, será emitida a "ArnOPIZAÇO 

PARA iNGPESSO tM ÁREA lNDI(l:NA" pira um período de 03 (Lr(s) iteses, 

06 (seis) meses, 01 (um) aro ou 02 (dois) anos, de acordo cnrn as 

necessidades de execução da pesquisa, a qual, apôs assinatura do 

Presidente da FUNAI, será encaminhada ao requerente; 

A "AU'IORI22\ÇO PARA INGRESSO EM ÁREA INDÍ(ENA", destinada a pesqui 
sadores estrancieiros somente será concedida ap6s o CNPq expedir a 

corrpetente "AUIOR11AÇD PAPA EXPEDIÇÃO CIEWTÍFICA ND PAIS", sendo 
encaminhada. pela FUNAI ao requerente, 

1. Todas as pessoas fisica, grupos de pessoas e entidades nacionais, 

estrangeiras ou internacionais que vierem a ser autorizadas a pro 

ceder pesquisas científicas em 5.reas ind.Tgenas, se obrigarão a cum 

prir os preceitos do Decreto ri9 65.057/69, que requla as expedi 

ç5es científicas no País, a Portaria n9 907/N de 18.05.84, que re 

gula o direito autoral sobre a criação indígena e a presente Porta 

ria, oDnprometerdo-se a: 

a) &caminhar à FI relatório dos trabalhos de cairo, em rx)rtu 

guãs, at 30 (trinta) dias após cada etapa de perrrenância na 

área, contendo, sen!pre  que possível, dados, críticas, e suges 
t& que possam trazer benefícios para os índios da área s 

e para a administração da FUM!\J; 

Mod 116 





( 	 MNIST ERIO DO NTERIO 	 1 NÚMERO 
FUNDAÇÃO _NACIO NAL DOU,OW _J 

SOLICITAÇÃO DE AUTORZAcÂO PARA osso 'ie 
AREÂ NDGENA  

PNOObI 	L) 	L 	UbJ.I IVUb 	A 	Z>LULPA 	A! !1JIDOS 

REOIAO 	E 	ITINERÁRIO: 
... 

TEMPO DE DURO DOS TRABALHOS 
DATA 	INício: 1 

IATE.RIAL 	A 	SER 	coLpiu)o: 

RESPONSvEL PELO 	TRABALHO 
NOME: 	 •.. 

tNSTITUiÇO 	A QUE 	PERTENCE: 

ENDEREço: 

--

- 

PA TROC IN ADORES 
NOME: 1 NACIONALIDADE 


